




















��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� ���


 � 

�
� ��� � ���	� 


�����	����
�� � �� �� �������� �� ����

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA comunica aos representantes das reguladas, do poder concedente, Vogal e interessados, a
realização de SESSÃO REGULATÓRIA EXTRAORDINÁRIA no dia 28/12/2022, Virtual, às 14h, através da plataforma digital Zoom Meetings, que poderá ter acompanhamento e participação por meio de transmissão ao
vivo na plataforma Youtube, para apreciação dos Processos Regulatórios abaixo relacionados.
Observa-se que a inscrição prévia para manifestação e participação (vogal, poder concedente, concessionárias e reguladas) se dará através do email secex@agenersa.rj.gov.br e com prazo de 24 horas antes da
realização da Sessão Regulatória, ou seja, até às 14h do dia 27/12/2022, de acordo com o art. 6º, I, da Resolução AGENERSA/CODIR nº 722/2020.
Segue a pauta dos Processos Regulatórios a serem apreciados:

ORDEM PROCESSO CONCESSIONÁRIA A S S U N TO R E L ATO R
1 SEI-220007/004205/2022 CEG RIO REAJUSTE TARIFÁRIO DE GÁS NATURAL E GLP (VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/01/2023). CONSELHEIRO VLADIMIR PASCHOAL

MACEDO
2 SEI-220007/004207/2022 CEG REAJUSTE TARIFÁRIO DE GÁS NATURAL E GLP (VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/01/2023). CONSELHEIRO VLADIMIR PASCHOAL

MACEDO

Id: 2447783

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDI-
DOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 05/2022. PA R T E S : Agência Reguladora
de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferro-
viários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro -
AGETRANSP e a Empresa Qualis Comércio de Materiais e Equipa-
mentos de Segurança e Representações LTDA-EPP. O B J E TO : Aqui-
sição de botinas de segurança e coletes. PRAZO: O prazo de entrega
para os equipamentos após as Amostras terem sido encaminhadas ao
setor requisitante e realizado o de acordo, será de, até 60 (sessenta)
dias consecutivos, após a assinatura do presente Contrato. VA L O R :
R$ 34.795,00 (trinta e quarto mil setecentos e noventa e cinco reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
Federal nº 8.666/93. PROCESSO Nº SEI-220008/000676/2022.

Id: 2447736

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AV I S O

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022.
O B J E TO : Contratação de sociedade empresária de engenharia con-
sultiva especializada em Geologia, para realizar a Cartografia de Ris-
co a Escorregamentos em Encostas em 06 (seis) Municípios em si-
tuação de maior vulnerabilidade do Estado do Rio de Janeiro.
PROCESSO N°SEI-070025/001015/2022.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO
DE RECURSOS MINERAIS designada pela Portaria DRM nº 18, de
16 de maio de 2022, torna público que por razões administrativas, o
certame fica adiado SINE DIE.

Id: 2447752

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo II ao Contrato de Prestação de Ser-
viços Técnicos Contínuos Especializados na Área de Engenharia e Ar-
quitetura, Assessoria Administrativa, Jurídica, de Informática e Técnica
Nº 004/2022. PARTES: CEHAB-RJ e a empresa DYNATEST ENGE-
NHARIA LTDA. O B J E TO : Retificação da Cláusula Primeira e seu Pa-
rágrafo e da Cláusula Segunda do Termo Aditivo I do Contrato nº
004/2022, com fundamento no Artigo 81 da Lei nº 13.303/2016. VA -
LOR: R$ 1.718.092,48 (um milhão, setecentos e dezoito mil, noventa
e dois reais e quarenta e centavos), correspondente ao acréscimo de
13,77% (treze vírgula setenta e sete por cento), totalizando o Contrato
o valor de R$ 14.190.803,33 (quatorze milhões, cento e noventa mil,
oitocentos e três reais e trinta e três centavos). DATA DA ASSINA-
TURA: 21/12/2022. REGISTRO INTERNO Nº 119/2022. FUNDAMEN-
TO : Despacho exarado no Processo nº SEI-170030/001423/2022, Lei
Federal nº 13.303/2016, Lei Estadual nº 287/79 e Decreto Estadual nº
46.188/2017. PROCESSO Nº SEI-170030/001429/2022.

Id: 2447667

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 166/2022. PA R T E S : Secretaria de Esta-
do de Polícia Militar e a Empresa REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA
S/A. O B J E TO : Aquisição de Querosene de Aviação (QAv-1), para
atender as necessidades da SEPM. PRAZO: 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data de publicação em DOERJ. VA L O R TO TA L : R$
437.740,00 (quatrocentos e trinta e sete mil setecentos e quarenta

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 167/2022. PA R T E S : Secretaria de Esta-
do de Polícia Militar e a Empresa CESAR E ROCHA COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP O B J E TO : Aquisição de
Antiparasitários, para atender as necessidades da SEPM. PRAZO: 12
(doze) meses, contados a partir da data de publicação em DOERJ.
VA L O R TO TA L : R$ 35.150,00 (trinta e cinco mil cento e cinquenta
reais). DATA DA ASSINATURA: 22/12/2022. FUNDAMENTO DO
ATO : O decidido no Processo Administrativo nº SEI-
350192/002775/2022, que regerá pelas normas da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1.993 e alterações, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos
Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fe-
vereiro de 2010 e respectivas alterações do instrumento convocató-
rio.

Id: 2447763

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº Nº633/2022.
PARTES: Secretaria de Estado de Polícia Militar - Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro e a empresa CLÍNICA REABILITAR ICARAÍ
O B J E TO : Prestação de Serviços Especializados de Assistência Mul-
tidisciplinar a Saúde de Pessoas com Deficiência.
GESTORES: Maj. PM Méd. RG 77.237 Andréa Vasconcellos (DC), ID:
41815994; CAP PM PSI RG 89.643 Ana Paula Gonçalves de Oliveira
Leite (DC), ID:43568262(Substituto).
FISCAIS: MAJ PM MED RG 89.521 Veronica Land, ID:05640202
(HPM/NIT), TEN PM FISIO RG 89.648 Debora Lima Castro, ID:
43987583(CFRPM), TEN PM FISIO RG 106.460 André Monteiro No-
gueira da Cruz, ID: 50923480 (Substituto) ( PPM/SJM).
PRAZO: 12 (doze) meses, com fulcro no art. 57, II, da Lei nº
8.666/93 a contar da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro.
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$ 50.000,00 (cinquen-
ta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 22.12.2022.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no SEI/RJ pelo processo nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9 .

Id: 2447694

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT U A L

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 634/2022.
PA R T E S : SEPM e a empresa SINTRA CONSTRUÇÕES EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA EIRELI. CNPJ
05.379.371/0001-40.
O B J E TO : Contratação de empresa para execução de Reforma nas
dependências do Centro de Fisiatria e Reabilitação da Polícia Militar-
CFRPM
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo para execução e entrega da
Obra é de 154 (cento e cinquenta e quatro) dias úteis.
VALOR TOTAL: R$ 1.020.165,91 (um milhão, vinte mil, cento e ses-
senta e cinco reais e noventa e um centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2022.
G E S TO R : MAJ PM RG 77.307 FABIO CARDOSO PACHECO - ID
FUNC - 05926394- CRFPMERJ.
GESTOR SUBSTITUTO: 1º SGT PM RG 78340 RICARDO DO NAS-
CIMENTO PINTO DE SOUZA -ID FUNC- 593623-3- AINFRA/DGSP-
MERJ.
FISCAIS: SUBTEN PM RG 77.157 ALEXSANDRO BORELY VIDAL-
ID FUNC- 21827613- CRFPMERJ, 1º SGT PM RG 63.218 LEANDRO
IPANEMA VILA VERDE S. DE CARVALHO - ID FUNC-22600655-
CRFPMERJ, CB PM RG 94.103 MARCOS PAULO DE SOUZA GO-
MES-SOUZA GOMES - ID FUNC- 44209592- CRFPMERJ e 2º SGT
PM RG 81456 EDUARDO DA CONCEIÇÂO LOURENÇO -ENG. CIVIL
- ID FUNC- 42088348-6 - AINFRA/DGSPMERJ.
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo nº SEI-
3 5 0 11 4 / 0 0 0 3 4 8 / 2 0 2 1 .

Id: 2447778

Secretaria de Estado de Polícia Civil
SECRETARIA DE ESTADO POLÍCIA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 071/SEPOL/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Civil e a empresa NÁDIA
APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA.
O B J E TO : Prestação de serviço de treinamento e capacitação de ser-
vidores desta Secretaria de Estado de Policia Civil, na forma do Ter-
mo de Referência.
VA L O R : R$ 4.485,00 (quatro mil quatrocentos e oitenta e cinco
reais).
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir de 22/12/2022, desde que posterior à data de pu-
blicação do extrato do contrato no Diário Oficial, valendo a data da
publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à
data convencionada nesta cláusula.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2022.
PROCESSO Nº SEI-360343/000300/2022.

Id: 2447679

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro através da SEPOL e a empresa
ENGESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA.
O B J E TO : O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto a
quitação do débito referente à prestação de serviço para SEPOL, atra-
vés de serviço de operação, manutenção e monitoramento das esta-
ções de tratamento de esgoto, estações elevatórias de esgoto bruto e
rede coletora de esgoto do IML, CIDPOL e dos PRPTCs Niterói e No-
va Friburgo, com fornecimento de mão de obra especializada, mate-
riais, peças, ferramentas e equipamentos, nos períodos de 01/07/2022
a 31/07/2022, conforme a Nota Fiscal nº 1622, no valor de R$
71.366,87 e de 01/08/2022 a 31/08/2022, conforme a Nota Fiscal nº
1620, no valor de R$ 70.538,55.
VA L O R : Dá-se a este Termo de Ajuste o valor total de R$ 141.905,42
(cento e quarenta e um mil novecentos e cinco reais e quarenta e
dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2022.
PROCESSO Nº SEI-360068/001431/2022.

Id: 2447654

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYLVIO TERRA

E D I TA L

A DIRETORA GERAL DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL SYLVIO
TERRA - ACADEPOL torna pública a Errata do Resultado Final do
Edital de Chamada Pública n° 01/2022, após a conclusão de que a
lista publicada no Diário Oficial nº 227, no dia 07 de dezembro de
2022, nas folhas 56 a 59, continha incorreções, para a exclusão dos
seguintes candidatos:

BRUNNA PEREIRA LOPES DA SILVA, das disciplinas Relações In-
terpessoais, Qualidade no Atendimento, Entrevista Cognitiva, Técnicas
de Depoimento e Reconhecimento Pessoal, Depoimento Especial de
Crianças e Adolescentes, Metodologia de Investigação Outros e Ges-
tão De Pessoas;
BRUNO MAZZO BARBOSA DRUMMOND, da disciplina Operações
Aeropoliciais;
LEANDRO FREITAS DE CASTRO, da disciplina Operações Aeropo-
liciais;
LEANDRO AYRES DE ARAUJO CASTRO, da disciplina Atendimento
Pré-Hospitalar Tático.
Processo nº SEI-360050/000550/2022.

Id: 2447589

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE PROMOÇÕES

E D I TA L

CATEGORIA FUNCIONAL: DELEGADO DE POLÍCIA - 3ª CLASSE

O SERVIÇO DE PROMOÇÕES - SEPROM faz publicar o Tempo de
Serviço Definitivo do servidor Gabriel Poiava Martins, Id Funcional
5023151-0, concorrente à 2 Classe da Categoria Funcional de Dele-
gado de Polícia com validade de 29/09/2015 em razão de decisão ju-
dicial proferida nos autos do Processo nº 004759-50.2010.8.19.0002,
orientada pela OCJ Ofício PGE/PG11/LFRS/nº 308/2020 e com pare-
cer favorável da ASSEJUR no Processo nº SEI-360293/000055/2021.
Cumprindo o Despacho de 22/12/2022 do Processo nº SEI-
360008/001263/2022.

Tempo de Serviço - Validade 29/09/2015

Id Funcional Nome Classe
aa.mm.dd

Nota média Serviço Polícia Civil
aa.mm.dd

50231510 Gabriel Poiava Martins 01.09.25 92,67 01.09.25

Id: 2447701

reais). DATA DA ASSINATURA: 22/12/2022. FUNDAMENTO DO
ATO : O decidido no Processo Administrativo nº SEI-
350064/001613/2022, que regerá pelas normas da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1.993 e alterações, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos
Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fe-
vereiro de 2010 e respectivas alterações do instrumento convocatório.

Id: 2447757

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo do Contrato nº 022/2021
PA R T E S : Fundação Santa Cabrini - FSC e a Empresa SIMPRESS
Comercio,Locação e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº00.028.986/0020.70
O B J E TO : Constitui o objeto do presente instrumento, a prorrogação
do prazo de vigência do Contrato nº 022/2021 relativo à prestação de
serviços da empresa especializada em Outsourcing(( para locação,
instalação, configuração, gerenciamento remoto e suporte) dos seguin-

tes equipamentos 100 microcomputadores e 100 monitores, com for-
necimento de Hardware, software e suporte técnico, conforme espe-
cificações constantes do Anexo I ( termo de referência) e as condi-
ções estabelecidas que fazem parte integral do edital do Pregão Ele-
trônico] 01/2020 CIGA. Para todos os fins e efeitos com fundamento
no art. 57, inciso II da Lei n] 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 195.600,00 (Cento e noventa e cinco mil e seis-
centos reais) em 12(doze) parcelas mensais e sucessivas de R$
16.300,00(Dezesseis mil e trezentos reais).
PRAZO: Por mais 12 meses, a contar de 01/01/2023 a 31/12/2023,
dando se ao contrato o prazo total de 24 meses.
F U N D A M E N TO : Processo n° SEI - 210123/000959/2022.

Id: 2447801

Secretaria de Estado de Defesa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
N° 15/2022
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa HOSPITAL DE
CLÍNICAS NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - ASCSC.
O B J E TO : O presente instrumento tem como objeto adequar o valor
do Contrato nº 15/2022 do Credenciamento Público n° 02/2022, por
força do procedimento exordial de Inexigibilidade de Licitação, com
base no disposto no item 3, subitem 3.1 quanto à distribuição dos
prestadores e valores das áreas contempladas e nos valores estima-
dos à cada contratação conforme o item 5, assim especificados no

Atendimento de 2ª a 6ª 
das 8h às 16h

(21) 2717-7840  
0800-284-4675
sac@ioerj.rj.gov.br

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 23 de Dezembro de 2022 às 02:43:13 -0200.
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O B J E TO : “PROMOVER A PRORROGAÇÃO DO PRAZO”.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-120800/007428/2021 (Pregão
Eletrônico - PE nº 636/2022).

Id: 2487958

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 066/2021
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PHD SERVIÇOS DE CONTRUÇÕES E MANUTENÇÃO LT-
DA.
O B J E TO : “RERRATIFICAÇÃO DE ITENS DA PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : R$ 4.191.095,88 (quatro milhões, cento e noventa e um mil,
noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO N° SEI-E-12/800.522/2020 (Procedimen-
to Licitatório - LI nº 030/2020).

Id: 2487959

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES comunica que a licitação em re-
ferência que se encontrava agendada para 27/06/2023, será realizada
no dia 20/07/2023 as 11:00 horas, no mesmo local anteriormente di-
vulgado.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI nº 001/2023.
O B J E TO : “SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DOS RA-
MAIS, LIGAÇÕES PREDIAIS, REDES E ELEVATÓRIAS NOS SISTE-
MAS DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA, INCLUSIVE REPOSIÇÃO
DE PAVIMENTO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA DIRETORIA DO INTE-
RIOR LOTE I e II”.
PROCESSO Nº SEI-150001/020844/2022.

Id: 2487938

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES comunica que a licitação em re-
ferência que se encontrava agendada para 03/07/2023, fica adiada si-
ne die.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

EXTRATOS DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 042/2023. PA R -
TES: DETRAN/RJ E CREDITT MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI.
O B J E TO : Autorizar a credenciada a processar as operações e os res-
pectivos pagamentos de multas de trânsito e demais débitos relativos
a veículos, com cartões de crédito ou débito.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua
publicação.
G E S TO R : Flávio Costa Moreira, Presidente da COMISUAC, Id. Fun-
cional nº 51056836.
FISCAL: Daniela Vidal Assad Machado, Chefe de Serviço, Id. Fun-
cional nº 5122748-7.
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 5 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações, Resolu-
ção CONTRAN nº 619/2016, com texto alterado pelas Resoluções
CONTRAN nº 697/2017, 736/2018 e 845/2021, Portaria DENATRAN
nº 149/2018 e Portaria DETRAN/RJ nº 6184/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/009796/2023.

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 054/2023. PA R -
TES: DETRAN/RJ E PREVETRANS CLÍNICA MÉDICA E PSICOLO-
GIA DO TRÂNSITO LTDA.
O B J E TO : Autorizar a Credenciada pelo DETRAN/RJ ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação. DATA DA ASSINATURA: 07/06/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6302/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/000897/2023.

Id: 2488194

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADODO RIO DE JANEI-
RO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado o
seguinte processo:

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI nº 002/2023.

O B J E TO : “REFORMA DOS FILTROS DA ESTAÇÃO DE TRATAMEN-

TO DE ÁGUA DO GUANDU - VETA”.

PROCESSO Nº SEI-150001/014429/2022.

Id: 2487924

SEI-150060/001063/2021 Serviços de certificação automatizada de identificação de pessoas, composto
pelas funções de Tratamento de Dados, Processamento com Certificação Bio-
métrica, e geração lógica de Carteiras de Identidade, com licenciamento e in-
tegração de software de reconhecimento facial.

S E I - 1 5 0 11 2 / 0 0 0 2 1 5 / 2 0 2 1 Contratação de serviços e produtos em tecnologia RED HAT, a saber, licen-
ciamento de uso de softwares, na forma do Termo de Referência.

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dúvidas, favor entrar em contato atra-
vés do e-mail dsup@detran.rj.gov.br e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2488187

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n º 009/2023.
PA R T E S : Instituto Rio Metrópole e a IMPRENSA OFICIAL DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - IOERJ.
O B J E TO : Prestação de serviços de publicação dos expedientes do
CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - Par-
tes I (Poder Executivo) e V (Publicações a pedido), na forma do Ter-
mo de Referência e do instrumento convocatório.

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 029/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ e a empresa GALÁCTICO INS-
TALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA-
E P P.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZA-
ÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E ANÁLISE BACTERIOLÓGI-
CA DA AMOSTRA DA ÁGUA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE FAZENDA. LOTES I, II, III e IV.
PRAZO DE VIGÊNCIA: será de 36 (trinta e seis) meses, contados a
partir da data da publicação do extrato deste instrumento no DOERJ.
VALOR: R$ 97.465,68 (noventa e sete mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais e sessenta e oito centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016

FONTE DE RECURSO: 1.500.100.
NATUREZA DE DESPESAS: 3390.39.18.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00405.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal n° 10.024/2019.
PROCESSO Nº SEI-040178/000169/2022.

Id: 2488057

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

E X T R AT O DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Compromisso de Estágio nº 023/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, o estudante JOHN LENNON DAMASCE-
NO DA SILVA, e a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE.
O B J E TO : O presente termo de compromisso destina-se a regular to-
do o procedimento relativo ao estágio do ESTUDANTE, considerando-
se sua formação acadêmica, no âmbito do ESTADO, em estrita ob-
servância da legislação em vigor.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da publicação.
VA L O R : R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.
F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08, Processo nº SEI-
040204/000428/2023.

Id: 2488108

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AUDITORIA FISCAL REGIONAL SERRANA - AFR 34.01

E D I TA L

O AUDITOR - CHEFE DE FISCALIZAÇÃO, DA AFR SERRANA
34.01 - NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
o contribuinte JADER MOURA RODRIGUES SILVA, CPF
087.188.457-70, para comparecer à sede da repartição fazendária, lo-
calizada na Rua Doutor Ernesto Basílio, 25, Centro, Nova Friburgo,
RJ, no horário de 10 h às 16 h, de segunda a sexta-feira, para tomar
ciência das exigências referentes ao excesso de partilha na dissolu-
ção conjugal com Luciana Aparecida da Silva . Prazo para atendimen-
to: 15 (quinze) dias a contar da ciência. PROC. ADMINISTRATIVO Nº
SEI-040023/000247/2021.

Id: 2488103

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-

CAL

E D I TA L

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL, no uso de suas atribuições legais, vem divulgar o cancelamento
da Nota de Lançamento, nos termos do Parágrafo Único, do artigo 4Ú
da Resolução SEFAZ nÚ 1.000/2016, do contribuinte abaixo identifi-
cado.

PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: Valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos
nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de
2010.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2023.
EMPENHO: 2023NE00063.
PROCESSO Nº SEI-120228/000147/2023.

Id: 2487934

Inscrição CNPJ Empresa Comercial Nº do processo Nota de Lançamento
78.784.741 03.566.530/0001-90 AVX TAXI AÉREO LTDA. E-04/056313/2012 e

SEI-140001/077295/2020
51002683

Id: 2487949

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 031/2023. PA R T E S : Fundo Único de
Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA
e a EMPRESA VIPE COMERCIAL LTDA EPP. O B J E TO : AQUISIÇÃO
DE BENS DE CONSUMO, COM DEMANDA PARCELADA PARA
ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO RIOPREVIDÊNCIA. VA L O R
ESTIMADO: R$ 19.999,75 (dezenove mil novecentos e noventa e no-
ve reais, setenta e cinco centavos). DATA DA ASSINATURA:
14/06/2023. NOTA DE EMPENHO: 2023NE00330. PRAZO: O prazo
de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação
deste extrato. COMISSÃO FISCALIZADORA servidores OBERDAN
PEREIRA manoel JUNIOR - ID. 5015043-0 - (Gestor do Contrato),
Bruno LuiS Lacerda dos Santos - ID: 4373049-3 (Gestor do Contrato)
allan de oliveira costa - ID. 4381200-7 - (Fiscal de Execução), JOÃO
CARLOS CORDEIRO DE SOUZA JUNIOR- ID. 481115-9- (Fiscal de
Execução), ALUISIO JOSÉ DA SILVA SALGADO ARAÚJO - ID.
4406094-7 (Fiscal de Documentação) e Gilberto Soares de Roure -ID.
5124214-1 - (Fiscal de Documentação - Suplente). F U N D A M E N TO :
Lei Federal n° 8.666/93. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-
040161/001028/2022.

Id: 2488062

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E X T R ATO S DE I N S T R U M E N TO S C O N T R AT U A IS
INSTRUMENTO: Contrato nº 336/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a DBV COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LT D A .
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva

RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 2.710,00 (dois mil setecentos e dez reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

INSTRUMENTO: Contrato nº 337/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS MÉDICOS HOSPITALARES.
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva
RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 11.022,00 (onze mil vinte e dois reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

INSTRUMENTO: Contrato nº 338/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP.
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva
RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 836,50 (oitocentos e trinta e seis reais e cinquen-
ta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

Id: 2488097

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº617/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA AFAC - ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE AMPARO AOS CE-
GOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.136.584/0001-98, POR IN-
CORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEI-
ÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 13.12.2022, PÁGINA
34, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1-ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2-LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 665/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A APAE-
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, CNPJ n°

30.346.548/0001-59, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº666/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA GRUPO THECON TERAPIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ
n° 14.582.676/0001-45, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº667/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA NUCLEO PEDAGÓGICO SEMEANDO FLORES, CNPJ n°
22.008.648/0001-47, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 004/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA INSTITUTO SEVERA ROMANA, CNPJ n° 27.003.680/0001-
53, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO
DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 08.02.2023,
PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº 011/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA R.F. CRUZ FISIOTERAPIA, CNPJ n° 29.568.051/0001-04,
POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE
ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 22.03.2023, PÁ-
GINA 48, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº 633/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CLINICA REABILITAR ICARAÍ LTDA, CNPJ n°
18.834.613/0001-90, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 23.12.2022, PÁGINA 29, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 216/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NITERÓI, CNPJ n° 30.131.205/0001-77, POR INCORREÇÃO NA
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL
PUBLICADO NO D.O DE 31.05.2023, PÁGINA 27, FORMA DO PRO-
CESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº231/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA ENCANTE ESPAÇO MULTIDISCPLINAR E REABILITAÇÃO
LTDA, CNPJ n° 43.017.498/0001-08, POR INCORREÇÃO NA CLÁU-
SULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PU-
BLICADO NO D.O DE 31.05.2023, PÁGINA 27, FORMA DO PRO-
CESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº12/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CENTRO DE REABILITAÇÃO ESPAÇO KAMPPAI, CNPJ n°
20.221.037/0001-57, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 09.03.2023, PÁGINA 28, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
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1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 663/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CEDAP-CENTRO DE ESTUDO DIAGNÓSTICO E PESQUISA
EM AUDIOLOGIA LTDA, CNPJ n° 05.222.168/0001-65, POR INCOR-
REÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO,

NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 03.02.2023, PÁGINA 47,
FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 558/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CLINICA INTEGRADA DE TERAPIAS (COINTE), CNPJ n°
40.828.905/0001-79, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 23.11.2022, PÁGINA 37, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
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1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº70/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CENTRO DE SAÚDE RENASCER LTDA ME, CNPJ n°
10.994.966/0001- 45, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 05.05.2023, PÁGINA 50, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas
estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumen-
to em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado
conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº123/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA GRUPO EDUCART TOCANDO EM VOCÊ PRODUÇÕES AR-
TÍSTICAS E PEDAGÓGICAS LTDA, CNPJ n° 68.709.203/0001-95,
POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE
ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 28.04.2023, PÁ-
GINA 27, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

Id: 2488249

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 128/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e a Empresa ARA-
GORN SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO EIRELI. O B J E TO : Constitui
objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº
128/2022, especificamente o acréscimo em 14,29% para o Item 04,
equivalente a 01 unidade, com fundamento no inciso I, alínea b, do
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequa-
ção às finalidades de interesse público. PRAZO: Sem alteração. VA -
LOR DO TERMO ADITIVO: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), to-
talizando o contrato o valor de 36.792,00 (trinta e seis mil e setecen-
tos e noventa e dois reais). DATA DA ASSINATURA: 23/06/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no Processo Administrativo nº
SEI-350169/000732/2021, que regerá pelas normas da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei 10.520, de 17 de julho
de 2002, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e
pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de
fevereiro de 2010 e respectivas alterações do instrumento convoca-
tório.

Id: 2488016
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